
14 Páginas / Ano 8 / Edição nº 779Jaguariaíva, 03 de abril de 2024

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2995/2024

EMENTA: Cria o Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher e dá outras providências.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a 
seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher, com o objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento às mulheres e suas 
respectivas famílias, mediante deliberação do Conselho Municipal da Mulher de 
Jaguariaíva - COMDIM.

Art. 2°. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher serão constituídos de:

I. doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados 
de entidades nacionais e internacionais, governamentais e não governamentais;

II. remuneração oriunda de aplicações financeiras;
III. receitas oriundas de multas aplicadas sobre a infração que envolva 

mulher, respeitadas as competências das esferas governamentais e seus repasses aos 
municípios;

IV. receitas provenientes de convênios, acordos e contratos realizados 
entre município e entidades governamentais e não governamentais que tenham 
destinação especifica;

V. dotações consignadas anualmente no orçamento do município;
VI. outros recursos que lhes forem destinados.

Art. 3°. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher terá 
orçamento próprio e será administrado pela Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social, cabendo ao Conselho Municipal da Mulher de Jaguariaíva -
COMDIM fixar critérios de utilização e deliberar sobre a aplicação dos seus recursos.

§ 1°. O órgão ao qual estiver vinculado o Fundo fornecerá 
todos os recursos humanos e materiais necessários à consecução dos objetivos do 
Fundo.

§ 2°. Toda movimentação dos recursos do Fundo somente 
poderá ser realizada pela Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento 
Social, após deliberação do Conselho Municipal da Mulher de Jaguariaíva –
COMDIM.

§ 3°. O gerenciamento das contas junto à instituição 
bancária será realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e 
Orçamento, mediante autorização da Secretaria Municipal de Habitação e
Desenvolvimento Social - SHADS.

Art. 4°. A destinação dos recursos do Fundo, em qualquer 
caso, dependerá de prévia deliberação por ato formal do COMDIM para fins de 
controle de legalidade.

Art. 5°. Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta 
especial e específica sob denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Mulher”.

Art. 6°. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 
cobertura orçamentária.

Parágrafo Único. Para os casos de insuficiência ou 
inexistência de recursos, poderão ser utilizados créditos adicionais.

CAPÍTULO ll
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7°. O disposto na presente Lei será regulamentado por 
Decreto do Executivo que deverá ser expedido no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 8°. As despesas com a execução da presente Lei 
correrão através de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

Republicado por incorreção.

DECRETO nº. 351/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 03443/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 

25/03/2022;

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi 

incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 

artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 
público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Psicóloga, junto à Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS,  será a Responsável Técnica do CAPS,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de PSICÓLOGA, senhora ANA LUIZA STOCO, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.482-7 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.319-04, matriculada sob nº. 5.412, Gratificação de Função FG 

04, o que corresponde ao percentual de 40% (quarenta por cento), do vencimento 
básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 352/2024

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Sindicância para 

averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 03212/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica instaurada Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03212/2024, que 

informa sobre um sinistro ocorrido com o Micro-Ônibus de placas AYR-3118 na 

data de 11/03/2024.

Art. 2°. A comissão Processante, conforme dispõe o 

Decreto nº. 016/2024, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas 
Madureira Ferreira, Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; 

Membros: Matheus Rissatto Rivoiro, Maria Inês dos Santos e José Sidnei Lozeski 
Filho.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 353/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 16611/2023 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 16611/2023, que 

informa sobre um furto da sede da SETMA na data de 19/12/2023, coforme 

Boletim de Ocorrência n°. 2023/1444298.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 354/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
ANDREY MACIEL SOARES.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LUIZ 

ANDREY MACIEL SOARES, servidor público municipal, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professor Classe C, sob matrícula nº. 5.953, tendo em 

vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 04688/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 355/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
ANDREY MACIEL SOARES.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 

a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LUIZ 
ANDREY MACIEL SOARES, servidor público municipal, ocupante do cargo 

em provimento efetivo de Professor Classe C, sob matrícula nº. 5.953, tendo em 

vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 11373/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 356/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de VERLI 
ALVES TEIXEIRA.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 
a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA
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Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por VERLI 

ALVES TEIXEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professor, sob matrícula nº. 1.057, tendo em vista o 

contido no Protocolo Geral sob nº. 14503/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 357/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de 
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.
- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Porrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por 
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do 

cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº.

3.252, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 15008/2023.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 358/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

334.500,00 (trezentos e trinta e quatro mil e 
quinhentos reais).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.983/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 334.500,00 (trezentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais) para as
seguintes Dotações Orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGóCIOS JURÍDICOS – SENJUR
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SENJUR
51 3.1.90.16.00.00.00.00 9000 Outras Despesas Variáveis 40.000,00

10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL
2.055 Manutenção dos Serviços do Depto de Cultura
268 4.4.90.52.00.00.00.00 1000 Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.068 Ações de Tratamento Fora do Domicílio
316 3.3.90.39.00.00.00.00 2498 Outros Serviços Pessoa Jurídica 143.000,00
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion
334 3.3.90.39.00.00.00.00 2498 Outros Serviços Pessoa Jurídica 150.000,00

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação à que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 

10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL
2.058 Manutenção das Escolas de Música e Orquestra Sinfônica
273 3.3.90.30.00.00.00.00 1000 Material de Consumo 1.500,00

II. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição                                              Valor
9000 Honorários Advocatícios 40.000,00

III. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2023:

Fonte Descrição                                                       Valor
2498 Assistência Farmacêutica - Arrecadação na Administ.              293.000,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de março de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 359/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 03930/2024, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS, nomeado

que fora através do Decreto nº. 104/2023, o Senhor PAULO HENRIQUE 

AUGSTEN DUARTE, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.400-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-05.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 01 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 361/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 15º. lugar, a Senhora TAMYRIS 

DA SILVA CARNEIRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.623-9

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.769-78, para o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 362/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 2º. lugar, a Senhora ROSIMERE 

APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.885-3

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-24, para o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE FARMÁCIA, Nível I do quadro de pessoal 

da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início 
de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 363/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 
Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2021, classificada em 24º. lugar, a Senhora
ADRIANA FREITAS PEDROSO, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.925-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.539-12, para o cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,
Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 364/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 4º. lugar, a Senhora MARLI 

MOREIRA VIANA DE MELO, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.389-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-76, para o cargo 
de provimento efetivo de COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

DECRETO nº. 360/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido com base no Protocolo 

Geral sob nº. 03929/2024, do cargo em provimento comissionado de 
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, nomeado que fora através do Decreto nº. 005/2024, o Senhor ORILEI 

BARRETO GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.980-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-05.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 01 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICóSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social
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Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 365/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 5º. lugar, a Senhora LORRANY 

APARECIDA FELIPE LAPOCHINSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.154-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.059-90, para o cargo 
de provimento efetivo de COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 366/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 9º. lugar, a Senhora

VALDENISE PESSOA COUTINHO, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.502 SESP/PB e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.184-58, para o cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 367/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 26º. lugar, o Senhor 

EDIVALDO MENDES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.001-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-14, para o cargo 
de provimento efetivo de MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E, Nível I do 

quadro de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em 
Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 368/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 9º. Lugar, a Senhora LETICIA 

DA SILVA ESTEVES, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.908-2

SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.629-95, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 369/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 4º. lugar, o Senhor VINICIUS 

ROCHA KRZYZANOWSKI, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.602-0

SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.488-24, para o cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, Nível I do quadro de 

pessoal da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 370/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II 

da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do 

Município, artigo 36, inciso VII da Lei Municipal nº. 2155/2010, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, e ainda, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 03028/2024,

DECRETA

Artigo 1º. A VACÂNCIA, no cargo em provimento efetivo 

de ESCRITURÁRIO I, ocupado pelo Servidor DENEVAL BUENO NETO,
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.656-0 II/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-00, matrícula nº. 941, nomeado através do Decreto 
nº. 186/2002.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 1° de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTLA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 371/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 04067/2024, do cargo em provimento efetivo de INSTRUTOR 
EDUCACIONAL, nomeada que fora através do Decreto nº. 244/2024, a Senhora

STEFANIE AMABILE BARBOSA XAVIER DA SILVA, portadora do Registro 

Geral-CPF sob nº. XXX.XXX.769-06.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 372/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 
Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 14º. lugar, o Senhor DENEVAL 
BUENO NETO, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.656-0 II/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-00, para o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da 
Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 373/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificado em 22º. lugar, o Senhor ORILEI 

BARRETO GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.980-5

II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-05, para o cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA HABILITAÇÃO C, D e E, Nível I do quadro de pessoal 

da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início 
de sua carreira.

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 02 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística
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DECRETO nº. 374/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 16º. lugar, a Senhora

STEFANIE AMABILE BARBOSA XAVIER DA SILVA, portadora do Registro 

Geral-CPF sob nº. XXX.XXX.769-06, para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da Administração, 

percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 044
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2021, resolve:

CONVOCAR

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 10/2022 para que no período de 03 a 12 de abril de

2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

61º TAIS CORDEIRO BATISTA 246583 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE THALIA DE MELLO 

MOREIRA

62º LETICIA STHEFANY DE MELLO DA SILVA 246421 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO APOSENTADORIA DE EVA APARECIDA 

BUENO DA MOTA SKIBA

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo (para o cargo de motorista C, D e E)

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 03 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 014
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2023, resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 022/2023 para que no período de 03 a 12

de abril de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

6º LUANE APARECIDA SPRADA 10522 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL 

7º ADRIANE APARECIDA DA SILVA 10788 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL

8º ELITANIA DA SILVA MELO 14530 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL

9º CASSIANA VALENTIM FLO RENCIO 10987 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL 

10º VANUSA FERREIRA 13914 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL

11º BEATRIZ NASCIMENTO DE 
ALBUQUERQUE

13940 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL

12º FATIMA HUMILDA GOMES DE 
OLIVEIRA

11902 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL 

13º TAIZA MELLO DE LIMA 10589 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL

14º DEBORA DE OLIVEIRA LEMES 10656 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

3º ADRIANA GRUSKI RODRIGUES 13744 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SMECEL DEVIDO EXONERAÇÃO DE SUELI 
BERNADETE KLISIEVICZ E DEVIDO PEDIDO 
DE FINAL DE LISTA DE AGATHA BARRETO E 

DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE 
SIMONE APARECIDA ALVES DE SOUZA 

4º GABRIELLE FERNANDES GOMES 10424 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SHADS

5º ANA BEATRIZ DA CRUZ BRISOLA 12145 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SHADS

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

8º LUIZ HENRIQUE SALLES ALMEIDA 12577 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS DEVIDO EXONERAÇÃO DE LARISSA 

VIEIRA SADECK DOS SANTOS

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

17º ALDRANCELLE DE OLIVEIRA E SILVA 14487 PARA ATENDER AS NECE SSIDADES DA 
SHADS

18º AGEU ONOFLOVIO PAIVA DE MELO 12924 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SHADS DEVIDO APOSENTADORIA DE 
MAURICEIA DE FATIMA ADACHESKI

o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo e dentro do prazo de validade (para o cargo 

de motorista C, D e E, operador de máquinas pesadas, tratorista e guarda civil municipal)
s) para o cargo de Motorista Habilitação C, D e E, Cursos de Transporte Coletivo de 

Passageiros, Transporte Escolar, Cargas de Produtos Perigosos e Veículos de Emergência. 

CARGO: COZINHEIRA/MERENDEIRA

CARGO: ASSITENTE SOCIAL

CARGO: PSICÓLOGO

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 03 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2024

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR torna público o edital que 
tem como objeto Inexigibilidade de Chamamento Público para a 
Celebração de Termo de Fomento entre o Município de Jaguariaíva 
e o Centro de Assistência Social Maria imaculada – CASMI, 
objetivando a transferência de recursos financeiros alocados no 
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. A 
documentação solicitada no edital deverá ser protocolada até às 
09h50min do dia 19 de abril de 2024 no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal, sito à Praça Isabel Branco nº 142, Cidade Alta

sito à Praça Isabel Branco nº 142, Cidade Alta. A íntegra do Edital 

contendo todas as informações do certame poderá ser adquirido 
através do através do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores 
informações Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura 
Municipal, telefone (43) 3535-9437, no horário de 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 01 de abril de 2023.
WELINGTON VITÓRIO FITZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS
DE CHAMAMENTO

PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - retificação
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR torna público o edital de 
Chamamento Público que tem como objeto o Credenciamento de 
empresas do ramo da construção civil interessadas na 
contratação para execução da construção de 100 (cem) unidades 
habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida -
PMCMV, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR.l. Aonde se leu: Abertura dia 03 de maio de 2024, às 
10h00min. Leia-se: ABERTURA DIA 12/04/2024, ÀS 10:00 HORAS.
A íntegra do Edital contendo todas as informações do certame 
poderá ser adquirido através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ ou através 
do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores informações 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, 
telefone (43) 3535-9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 03 de abril de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONTRATO DE FORNECIMENTO SEM TERMO FORMAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 35/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
CURSO DE FORMAÇÃO PARA CONSELHEIROS E TÉCNICOS 
PARA GRUPOS REFLEXIVOS COM HOMENS EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/04/2024
______________________________________________________

CONTRATADA: SERGIO FLAVIO BARBOSA
CNPJ: 37.665.016/0001-23 | VALOR CONTRATUAL: R$ 10.000,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE  FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 038/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DA COLEÇÃO ROBÓTICA EDUCACIONAL 
"ROBIE BEE", PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETO 

PEDAGÓGICO EM ROBÓTICA, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024
CONTRATADA: BENEGAS E POPOVICI LTDA

CNPJ: 10.742.227/0001-66 | VALOR CONTRATUAL: R$ 206.965,00

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE  FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 196/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGROPECUÁRIA. CONVÊNIO 
Nº 927947/2022, CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA.

DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024
CONTRATADA: TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 36.929.543/0001-35 | VALOR CONTRATUAL: R$ 348.971,00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2024

CONTRATANTE: Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, com sede à Rua Praça 

Izabel Branco nº 142, Cidade Alta, inscrito no CGC/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ALCIONE LEMOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.055.075-9 SSP/PR e do CPF/MF nº 
87.819.839-72.

CONTRATADA: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ :06.224.121/0006-08

OBJETO: 1(UMA) MOTONIVELADORA - Marca: NEW HOLLAND, Modelo RG 170B
.

VALOR: R$ 1.220.000,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E VINTE MIL REAIS)

PRAZO DE FORNECIMENTO: 120 ( CENTO E VINTE )DIAS 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da 
assinatura do Contrato.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Março de 2024.

FORO: Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná.

03 de Abril de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.179/2023

CONTRATADA: G FOODS LTDA
CNPJ: 50.422.386/0001-06

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. Constitui objeto do presente 
Termo Aditivo, acréscimo quantitativo dos itens adjudicados abaixo
relacionados ao CONTRATADO no Pregão Eletrônico n° 50/2023.

Item Descrição 
do Produto

Quantidade 
Inicial- kg

Acréscimo 
Quantitativo-
kg

% de 
Aumento

03 Carne in 
natura em 

cubos 
congelada

Musculo/acém

5.393 600 11,12%

04 Carne bovina 
moída 

In natura
(miolo de 

acém

5.918 600 10,14%

Jaguariaíva/PR, 27 de março de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
2º TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.178/2023

CONTRATADA: PALADAR SUPERMERCADO LTDA
CNPJ:01.579.237/0001-37

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. Constitui objeto do presente 
Termo Aditivo, acréscimo quantitativo dos itens adjudicados abaixo
relacionados ao CONTRATADO no Pregão Eletrônico n° 50/2023.

Item Descrição 
do Produto

Quantidade 
Inicial- kg

Acréscimo 
Quantitativo-
kg

% de 
Aumento

06 Carne de 
Frango Tipo 
Filé de Peito 
Congelado 

Sem Peles e 
Sem Osso

6.465 
600 9,28%

Jaguariaíva/PR, 27 de março de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
3º TERMO ADITIVO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.098/2021

CONTRATADA: REDE PARANÁ NOTÍCIAS LTDA
CNPJ: 18.826.244/0001-93

NATUREZA DO ADITIVO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL. Em 
conformidade com os artigos 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e, ainda, nos 
termos do que consta no processo/ano 00003006/2024, adita-se o contrato 
principal para fins de:

a) Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 10/04/2024 até 10/04/2025. 

Valor estimado anual: R$. 54.704,16 (Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e 

Quatro Reais e Dezesseis Centavos.)

Jaguariaíva/PR, 27 de março de 2024.

EXTRATO DE ADITIVO
7º TERMO ADITIVO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1.230/2019

CONTRATADA: ARRIAS E FRANÇA LTDA
CNPJ: 04.141.199/0001-29

NATUREZA DO ADITIVO

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual por 09 (nove) meses, com início em 06/03/2024 a término em 
06/12/2024, conforme solicitação por meio do Processo n.º 
000002000/2024 da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, 
de 20/02/2024.
Valor estimado: R$. 377.999,10 (Trezentos e Setenta e Sete Mil, 
Novecentos e Noventa e Nove Reais e Dez Centavos). 

Jaguariaíva/PR, 27 de março de 2024
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